
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Gabinete Do Prefeito

MENSAGEM Nº. 010, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
ELIAS DAL” COL — PREFEITO

A: CAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
DD. FABIO TEIXEIRA DE MATOS — PRESIDENTE

Assunto: Projeto de Lei (envia)

Senhor Presidente,
Nobre Edis,

Encaminhamos a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares desta
Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “DISPÓE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO DA ÁREA URBANA ADMINISTRATIVA DO
DISTRITO DE IMBURANA,_ MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO E DETERMINA OUTRAS PROVIDENCIAS”, conforme
preconizado pelo Artigo 14 5 Sº, da Lei Orgânica do Município de Ecoporanga-ES e
Artigo 182, da Constituição Federal de 1988, com o seguinte pronunciamento.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade buscar autorização legislativa para
cumprir a política de desenvolvimento urbano consubstanciada na Lei Orgânica do
Municipio de Ecoporanga-ES e Constituição Federal, objetivando ordenar o pleno
desenvolvimento das funções do Distrito para garantir o bem estar de seus
habitantes.

Por ordem da Constituição Federal os municípios com mais de vinte mil habitantes
estão obrigados a definir suas regras urbanísticas através do Plano Diretor, para que
possam atender as suas especificidades e necessidades, com o intuito de permitir o
crescimento ordenado e garantir a função social da cidade.

Cabe destacar que tais indicadores vêm confirmar a oportunidade de iniciativa, pois
possibilitará melhores condições para diagnóstico e organização das informações
municipais e, em especial, favorecer a articulação das intervenções públicas
proposição de soluções a nivel microlocal. à
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Desta forma, considerando a existência de interesse público devidamente justificado,
estou certo de que a presente proposição merecerá a melhor acolhida por parte
dessa Augusta Casa Legislativa, que após atendidas as exigências regimentais, seja
colocado em votação no REGIME DE URGÉNCIA, tal como redigido. Nesta
oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustre pares, votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

ELIAS DAL COL
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N. 008, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

RotocnrcfjiàjglL "
CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DISPÓE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO
tg SEI. gg“, _ DA ÁREA URBANA ADMINISTRA TIVA DO

« DISTRITO DE IMBURANA, MUNICIPIO DE
ECOPORANGA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
E DETERMINA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Funcionáriór ? O", A

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 14, 5 3º, da Lei Orgânica do
Município de Ecoporanga/ES e Artigo 182 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, FAZ SABER a todos os habitantes deste Distrito, que a Câmara
Municipalde Ecoporanga/ES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Organização e Divisão da Área Urbana Administrativa do
Distrito de lmburana, Município de Ecoporanga, Estado Espírito Santo, tem por base
o perímetro urbano conforme memorial descritivo e denominações e estão
relacionados por suas respectivas posições geográficas.

Art. 2º. O Perímetro Urbano do Distrito de lmburana, Município de
Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, denominado neste artigo, têm os respectivos
perímetros delimitados, conforme os itens a seguir:

MEMORIAL DESCRITIVO -PERÍMETROURBANO—DISTRITO DE
IMBURANA - Inicia—se no ponto () definido pelas coordenadas N: 7,978,230.323m e E:
319,297.250 m, confrontando com PEDRO DENARDI NETO. deste segue ate' 0 ponto 1
definido pelas coordenadas N: 7,978,156.787 rn e E: 319,463.420 rn, com azimute de
113º52'16" e distância de 181.71 rn, confrontando com PEDRO DENARDI NETO, deste
segue até O ponto 2 definido pelas coordenadas N: 7,978,143.758 rn e E: 319,492.861 m, com
azimute de 113º52'16" e distância de 32.20 rn, confrontando com ALICERIO DENARDI,
deste segue até o ponto 3 definido pelas coordenadas N: 7,978,143.758 m e E: 319,534.607
m, com azimute de 90º00'00" e distância de 41.75 In, confrontando com ALICERIO
DENARDI, deste segue até o ponto 4 definido pelas coordenadas N: 7,978,196.295 m e E:
319,534.607 m, com azimute de OºOO'OO" e distância de 52.54 m. confrontando com
ALICERIO DENARDI, deste segue até o ponto 5 definido pelas coordenadas N:
7,978,196.295 m e E: 319,685.l70 m, com azimute de 90º00'00" e distância de 150.56 rn:
confrontando com ALICERIO DENARDI, deste segue até o ponto 6 definido pelas
coordenadas N: 7,978,196.295 rn e E: 319,863538 m, com azimute de 90º00'00" e distância
de 178.37 m, confrontando com JOSE AMARILIO SEMEDO BONI, deste segue ate' o ponto
7 definido pelas coordenadas N: 7,978,196.295 rn e E: 319,982.802 rn, com azimute de
9Úº00'00" e distância de 119.26 m. confrontando com PEDRO DENARDI NETO. deste

segue até o ponto 8 definido pelas coordenadas N: 7,978,130.014 rn e E: 319 ' ' ,.802/ámreom
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azimute de 180º00'00" e distância de 66.28 m, confrontando com PEDRO DENARDI
NETO, deste segue até o ponto 9 definido pelas coordenadas N: 7,978,047.376 m e E:
319,982.802 m, com azimute de 180º00'00" e distância de 82.64 m, confrontando com JOSE
AMARILIO SEMEDO BONI, deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N:
7,977,935.226 m e E: 319,982.8()2 m, com azimute de 180º00'00" e distância de 112.15 m,
confrontando com MARIA JACILEIA ZORTEIADA VEIGA, deste segue ate' o ponto 11
definido pelas coordenadas N: 7,977,872.210 m e E: 320,048.091 m, com azimute de
133º59'07" e distância de 90.74 m, confrontando com MARIA JACILEIA ZORTEIADA
VEIGA, deste segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7,977,819.991 m e E:
320,102.193 m, com azimute de 133º59'07" e distância de 75.19 m, confrontando com JOSE
FAUSTINO FERREIRA, deste segue até o ponto 13 definido pelas coordenadas N:
7,977,791.602 rn e E: 320,071.614 m, com azimute de 227º07'36" e distância de 41.73 m.
confrontando com JOSE FAUSTINO FERREIRA, deste segue até o ponto 14 definido pelas
coordenadas N: 7,977,588.481 m e E: 320,194.399 m, com azimute de 148º50'50" e distância
de 237.35 m, confrontando com JOSE FAUSTINO FERREIRA, deste segue até o ponto 15
definido pelas coordenadas N: 7,977,531.619 m e E: 320,185.415 m, com azimute de
188º58'44" e distância de 57.57 m, confrontando com JOSE FAUSTINO FERREIRA, deste
segue até o ponto 16 definido pelas coordenadas N: 7,977,514.080 m e E: 320,219.807 m.
com azimute de 11.7º01'11" e distância de 38.61 m, confrontando com JOSE FAUSTINO
FERREIRA, deste segue até o ponto 17 definido pelas coordenadas N: 7,977,213.241 m e E:
320,219.807 m, com azimute de 180º00'00" e distância de 300.84 m, confrontando com
JOSE FAUSTINO FERREIRA, deste segue até o ponto 18 definido pelas coordenadas N:
7,977,049.666 m e E: 319,763.746 m, com azimute de 250º16'07" e distância de 484.51 m.
confrontando com JOSE FAUSTINO FERREIRA, deste segue até o ponto 19 definido pelas
coordenadas N: 7,977,005.974 m e E: 319,641.927 m, com azimute de 250º16'07" e distância
de 129.42 m, confrontando com RENILTON LUCIO STINGUEL, deste segue até o ponto 20
definido pelas coordenadas N: 7,976,994.259 m e E: 319,609.266 m, com azimute de
250º16'07" e distância de 34.70 m, confrontando com ELCIO VICENTE DE SOUZA, deste
segue até o ponto 21 definido pelas coordenadas N: 7,977,035.991 m e E: 319,461.462 m.
com azimute de 285º46'00" e distância de 153.58 m, confrontando com ELCIO VICENTE
DE SOUZA, deste segue até o ponto 22 definido pelas coordenadas N: 7,977,051.949 m e E:
319,404.943 m, com azimute de 285º46'00" e distância de 58.73 m, confrontando com ELZA
DE SOUZA LIMA, deste segue até o ponto 23 definido pelas coordenadas N: 7,977,033.621
m e E: 319,353.040 m, com azimute de 250º33'05" e distância de 55.04 m, confrontando
com ELZA DE SOUZA LIMA, deste segue até o ponto 24 definido pelas coordenadas N:
7,976,895.346 m e E: 318,961.451 m, com azimute de 250º33'05" e distância de 415.29 m.
confrontando com ESPOLIO DEVAIR BARBOSA, deste segue até o ponto 25 definido pelas
coordenadas N: 7,977,095.466 m e E: 318,876.766 m, com azimute de 337º03'48" e distância
de 217.30 m, confrontando com ESPOLIO DEVAIR BARBOSA, deste segue até o ponto 26
definido pelas coordenadas N: 7,977,578.906 m e E: 318,672.19O m, com azimute de
337º03'48" e distância de 524.94 m, confrontando com AVELINO XISTO DE ALMEIDA.
deste segue até o ponto 27 definido pelas coordenadas N: 7,977,618.377 m e E: 318,775.896
m, com azimute de 69º09'46" e distância de 110.96 m, confrontando com AVELINO XISTO
DE ALMEIDA. deste segue até o ponto 28 definido pelas coordenadas N: 7,977,755.043 m e
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JOÃO CARLOS FILHO, deste segue até o ponto 29 definido pelas coordenadas N:
7,977,789.053 m e E: 319,143.533 m, com azimute de 14º07'38" e distância de 35.07 rn.
confrontando com JOÃO CARLOS FILHO, deste segue até o ponto 30 definido pelas
coordenadas N: 7,977,891.743 rn e E: 318,949.755 rn, com azimute de 297º55'15" e distância
de 219.31 m, confrontando com JOÃO CARLOS FILHO, deste segue até o ponto 31 definido
pelas coordenadas N: 7,978,091.630 rn e E: 319,107.957 m, com azimute de 38º21'37" e
distância de 254.92 m. confrontando com JOÃO CARLOS FILHO, deste segue até o ponto
32 definido pelas coordenadas N: 7,978,256.386 m e E: 319,238.354 m, com azimute de
38º21'37" e distância de 210.11 rn, confrontando com PAULO DIAS CANTÃO, deste segue
até o ponto 0 definido pelas coordenadas N: 7,978,230.323 m e E: 319,297.250 m, com
azimute de 113º52'16" e distância de 64.40 m, confrontando com JOÃO CARLOS F ILHO.
O perímetro acima descrito encerra uma área de 140.4591 há — 1.404.591,00 mº.

Art. 3º. O Executivo Municipal, dará ciência da presente Lei ao Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos — ECT-, ao Cartório do Registro imobiliário da Comarca de Ecoporanga-
ES.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam—se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos 19
(dezenove) dias do mês de setembro (09), do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).
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